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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 710/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

MNU - Diretoria de Administração e Planejamento 06/05/2024 00:00 158123
ERIKA CRISTIANE DA 
SILVA SANTOS

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE CORTINAS PARA O BLOCO EDUCACIONAL E PARA ALGUNS AMBIENTES DO PRÉDIO ATUAL
DO IF SUDESTE MG - CAMPUS MANHUAÇU.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de cortinas se faz necessária para contemplar os ambientes do Bloco Educacional do Campus Manhuaçu, obra licitada pelo RDC
ELETRÔNICO Nº 13/2019 - PROCESSO DE ORIGEM 23223.004487/2019-07, CONTRATO Nº 29/2019. A obra está prevista para entrega em ABRIL
/2024, surgindo a necessidade de cobrir as janelas dos laboratórios e salas de aula, protegendo o ambiente de sol e claridade.

Além das cortinas para o Bloco Educacional, inclui-se, também, nessa contratação, as cortinas para a OBRA DE CONCLUSÃO DO GALPÃO DE
SALAS DE AULA E LABORATÓRIOS DO CAMPUS MANHUAÇU - LICITAÇÃO: RDC ELETRÔNICO Nº 05/2022 - PROCESSO Nº 23223.002360
/2022-41 - CONTRATO Nº 100/2022, que está com previsão de entrega nos próximos meses do ano de 2024.

Outra necessidade da contratação é trocar as PERSIANAS da Sala de Aula 1 do Prédio Atual do Campus, pois as mesmas encontram-se quebradas
e impossibilitadas de utilização, e cobrir as janelas do Container denominado, atualmente, Assistência ao Aluno, ambiente que será utilizado pelos
servidores e terceirizados do NAI e Ensino.

A Contratação será de 2 itens, GRUPO 1, sendo item 1 as cortinas para o BLOCO EDUCACIONAL, SALA DE AULA 01 DO PRÉDIO ATUAL E
CCONTAINER DE ASSISTÊNCIA AO ALUNO. O item 2 será a contratação de cortinas para o GALPÃO DE SALAS DE AULA E LABORATÓRIOS DO
CAMPUS MANHUAÇU. A divisão se faz necessária devido prazo de instalação  das cortinas, uma vez que a instalação das cortinas do item 1 será
imediata e as do item 2 será agendada para após a entrega da obra do GALPÃO.

O fornecedor deverá fornecer lance único considerando o total dos itens 1 e 2 que compõem o GRUPO 1.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TAPEÇARIAS, CORTINAS E PERSIANAS 1,00 15.000,00 15.000,00
2 TAPEÇARIAS, CORTINAS E PERSIANAS 1,00 5.000,00 5.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIKA CRISTIANE DA SILVA SANTOS
Diretora de Administração e Planejamento

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 OBRA DO BLOCO EDUCACIONAL ENTREGUE EM 2024. ERIKA CRISTIANE DA SILVA SANTOS 26/04/2024 13:12

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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